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OBJETO; “Dispõe sobre implementação dos princípios e diretrizes para a elaboração e 
implementação das políticas públicas pela primeira infância no Município de Américo de 
Campos e sobre o Plano Municipal pela Primeira Infância e dá outras providências”.
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promulga a seguinte Lei:

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele sanciona e

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art Io - Esta Lei dispõe sobre a implementação dos princípios e diretrizes para a elaboração e 
implementação das políticas públicas para a primeira infância pelo Município de Américo de 
Campos.
§ Io - São instrumentos são instrumentos por meio dos quais o Município adota as políticas públicas 
assegurando o atendimento dos direitos da criança na primeira infância, com vistas ao seu 
desenvolvimento integral, considerando- a como cidadão de direitos.
§ 2o - Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que abrange os primeiros 
seis anos completos ou setenta e dois meses de vida da criança.
§ 3o - Esta lei inclui disposições sobre ações a serem realizadas no período da gestação, no contexto 
da família e das instituições, como caráter processual e a interconexão do ciclo vital.
§ 4o - As políticas públicas a que se refere esta lei, bem como os planos, programas e serviços de 
atenção à criança executados pelo Município, serão formulados segundo o princípio da prioridade 
absoluta estabelecida no art. 227 da Constituição Federal e explicitada no art. 4o da Lei Federal n° 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente -, e no art. 3o da Lei Federal n° 
13.257, de 8 de março de 2016 - Marco Legal da Primeira Infância.
Art. 2° - As políticas públicas e seus desdobramentos práticos em planos, projetos, ações e suas 
avaliações visarão assegurar a plena vivência da infância enquanto valor em si mesma e, 
simultaneamente, como etapa de um processo contínuo de crescimento, aprendizagem e 
desenvolvimento.
PARÁGRAFO ÚNICO - As políticas e ações referidas no "caput" deste artigo devem atender às 
peculiaridades dessa faixa etária e manterão intrínseca relação com aquelas direcionadas às etapas 
posteriores da vida da criança e do adolescente.
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